
RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.

Of.n? 37/2024 São Jerônimo, 08 de julho de 2025.

Ao Senhor

Davi Samuel Alcolumbre 

Presidente do Congresso Nacional 

Brasília - DF

Assunto: Moção de Apoio.

Na oportunidade encaminhamos a Vossa Excelência, Moção de Apoio à Proposta de 

Emenda à Constituição n° 19/2024, que visa assegurar, em nível constitucional, a efetivação 

daquilo que já está previsto na Lei n° 14.434/2022, o Piso Nacional da Enfermagem.

Proposição de autoria dos Vereadores Júlio Cesar, Elisa Mara, Renato Ferreira, 

Fernando Cairuga, Amaro Azevedo, Paulo Sérgio, Leni Sampaio e Roger Marques, aprovada 

por unanimidade na Sessão Ordinária do dia 07 de julho de 2025.

Senhor Presidente,

B ^ a to  âa Silva Ferreira 

Presiaente da Câmara de Vereadores
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Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores São Jerônimo.

Moção de Apoio

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO, aprovou 

por unanimidade Moção de APOIO ao Congresso Nacional, a emenda à 

Constituição n° 19/2024, que visa assegurar, em nível constitucional, a efetivação 

daquilo que já está previsto na Lei n° 14.434/2022, o Piso Nacional da 

Enfermagem.

Consideramos a PEC 19/2024 uma demanda urgente e totalmente 

necessária para assegurar estabilidade e segurança jurídica à aplicação do piso 

salarial para profissionais da enfermagem, os quais são: Enfermeiros, Técnicos, 

Auxiliares e Parteiras, pois são profissionais cuja atuação é fundamental para o 

funcionamento do sistema de saúde do país.

Portanto, diante da relevância e do necessário reconhecimento que esta 

medida representa para milhares de trabalhadores, esta casa manifesta 

publicamente seu apoio ao Congresso Nacional.

I^ a f ó  dá Silva Ferreira 

Presidente
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